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LEI N9 i.70á/?3

JESUINO RUYh Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis

Artmp 1Q - Fica o Poder Executivo 
autorizado a celebrar convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER), 
objetivando a execução das obras e serviços de melhoramentos 
r? pavimentação econômica das estradas vicinais municipais» 

-Estrada do Guaraú (Bairro Conte à Estrada do Palma) (SLT - 
467> com 1.000 metros de extensão

Ar t i no 2g - Fica o Poder Executivo, 
desde logo, autorizado a realizar as despesas decorrentes de 
sua participação na avença:

cor» a declaração de utilidade pública das áreas 
m.-c;már ias, desaprapr i ando-as , amigavelmente ou, na 
impossibilidade, imitindo-se na posse, mediante a 
autorização Judicial, em ação própria?

com a liberação do trecho necessário aos serviços e 
com a implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao 
I: rá f ego;

com a remoção de 1 inhas aéreas B ou subterrâneas que 
porventura impeçam ou dificultem a execução dos serviços e 
por danos causados a terceiros e à propriedade alheia, em 
razão drti? serviços e da operação do trecho, após sua entrega 
a o t r á f c g o ?

com a construção de passagens de gado (PSG) , onde 
fortsm necessárias e com a remoção de benfeitor ias existentes 
ao longo do trecho.

aut or i zado. tão logo
r ecI bo, a receber 
municipal em questão.

Art t iw 3Q - Fica o Poder Executivo 
concluídos, através de ofício mediante 
os serviços pertinentes á estrada
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Ar t i cio 4D “ Esta Le i entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
c;ont rár io.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO




